
                                                     

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 05/2025 

Proclamação de resultado 

 

 

 

 

Proclamação de Resultado Por ordem do Exmo. Senhor Auditor Presidente da Egrégia 

Comissão Disciplinar da Federação Mineira de Futebol de Salão  CD / FMFS, Dr. Dr. Paulo 

Roberto Agostini Filho e com fulcro nos dispositivos dos Artigos 45 a 51 do CBJD, faço 

saber a quantos o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tomarem 

conhecimento que a CD/FMFS reuniu-se no dia 27/08/2025, conforme convocação 

constante do Edital de Número 05/2025, apreciando e julgando os processos constantes 

da pauta, cujo resultados transcrevemos: 

 

 

1 - Processo Disciplinar 11/2025: 

Jogo dia: 02/07/2025 

Equipes: Atlético Mineiro SAF x Olympico Club 

Categoria: Sub 11 

Campeonato: METROPOLITANO  

Relator: Dr. Jerfferson da Mata Almeida 

Denunciados: 

1 – Sr. Samuel Andrade Muniz Gaspar dos Reis – Equipe: Olympico Club, por infração 

nos arts. 243-F, 243-G, 258 e 258-B do CBJD. 

 



                                                     

 

RESULTADO:  

Art. 243-F – MULTA DE 100,00 – 4 PARTIDAS – aplicando redutor de pena do artigo 

182 passa para 2 partidas. 

Art. 258, § 2º, II – ABSOLVIDO  

Art. 258-B – ADVERTÊNCIA 

Art. 243-C – 100,00 

PENA TOTAL: R$ 200,00, 2 PARIDAS DE SUSPENSÃO E ADVERTÊNCIA 

 

2 – Atleta Guilherme Felipe Bandeira – Equipe: Olympico Club, por infração nos arts. 

258, §2º, II e 258-A do CBJD. 

RESULTADO: ABSOLVIDO EM AMBOS OS ARTIGOS. 

 

3 - Equipe Olympico Club, por infração nos arts. 213 e 258 do CBJD. 

RESULTADO: ABSOLVIDO EM AMBOS OS ARTIGOS. 

 

2 - Processo Disciplinar 12/2025: 

Jogo dia: 05/07/2025 

Equipes: Ouro Branco Esporte Clube x Olympico Club 

Categoria: Sub 11  

Campeonato: Metropolitano  

Relator: Dr. Rafael Leite Fernandes Costa 

 

Denunciado:  

1 – Flávio Geraldo Vieira dos Santos da equipe Ouro Branco Esporte Clube, por 

infração aos artigos 243-F e 258-B do CBJD. 



                                                     

 

RESULTADO:  

Artigo 243-F – ABSOLVIDO. 

Artigo 258B – PENA DE UMA PARTIDA CONVERTIDA PARA ADVERTÊNCIA. 

PENA TOTAL: ADVERTÊNCIA 

 

3 - Processo Disciplinar 13/2025: 

Jogo dia: 11/07/2025 

Equipes: Prefeitura de Pará de Minas X Clube Atlético Mineiro 

Categoria: Sub 9 e 11  

Campeonato: Metropolitano  

Relator: Dr. Davidson Henrique Eulino Silva Santos 

Denunciado: Clube Atlético Mineiro, por escalação irregular de membro da comissão 

técnica. 

RESULTADO: MANTIDA A PERDA DE PONTOS CONFORME NOTA OFICIAL 

NÚMERO 27/2025. 

 

4 - Processo Disciplinar 14/2025: 

Jogo dia: 03/08/2025 

Equipes: Uberlândia Academy x Rio Branco 

Categoria: Sub 16 

Campeonato: Mineiro do Interior   

Relator: Dr. Davidson Henrique Eulino Silva Santos 

RESULTADO: ADIADO 

 



                                                     

 

5 - Processo Disciplinar 15/2025: 

Jogo dia: 03/08/2025 

Equipes: Uberlândia Academy x Rio Branco 

Categoria: Sub 14 

Campeonato: Mineiro do Interior   

Relator: Dr. Rafael Leite Fernandes Costa 

RESULTADO: ADIADO 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2025. 

SECRETARIA CD/TJD 


